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NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CPF/CNPJ DATA DA EMISSÃO

DATA DA ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

CONSELHO REGIONAL DE MED. VETERINÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

CEPBAIRRO/DISTRITO

12.517.959/0001-88

57025570

06/05/2025 19:28:00

FONE/FAXUF INSCRIÇÃO ESTADUAL

 

  

POÇORUA 26 DE ABRIL, 299

ALMACEIÓ (BRASIL)

DESTINATÁRIO/REMETENTE

FATURAS E DUPLICATAS

FATURA / Nº: 001 / V.Orig: 452,56 / V.Desc: 0,00 / V.Liq: 452,56 

CÁLCULO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 452,56

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESS. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 452,56

TRANSPORTADOR/VOLUME TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO MUNICÍPIO

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

 0 - Emitente     

    

      

ALÍQUOTA

CÓDIGO DESCRIÇÃO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ICMS IPI

01 PAPEL SULFITE REPORT PREMIUM A4 75G, 
500FLS

48025610 0102 5102 UN 20,0000 21,9900 439,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 45X50CM 39191090 0102 5102 UN 4,0000 3,1900 12,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO  ISSQN

  

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Dados para pagamento: Banco: (260) NU PAGAMENTOS Agência: 0001 Conta Corrente: 492698552-8. PIX 58.207.023/0001-51.

RESERVADO AO FISCO

NF-e

Nº:

Série:

CNPJ:

9796682

890

58.207.023/0001-51

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECEBEMOS DE 58.207.023 GRACIELE SOARES DE ALBUQUERQUE OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

58.207.023 GRACIELE SOARES DE ALBUQUERQUE

ENGENHEIRO MARIO DE GUSMAO, 1142 - PONTA 
VERDE, MACEIÓ, AL - CEP: 57035000 - Fone/Fax: 
82996593214

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal, ou no site da Sefaz Autorizadora

CHAVE ACESSO

27250512200192000169558900097966821434729168

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CPF/CNPJ

Venda de Mercadoria

241391563

227250014297316 - 06/05/2025 19:47:36

58.207.023/0001-51

DANFE

Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada
1 - Saída

Nº:

SÉRIE:

FOLHA: 1/1

890

9796682

1





3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTOPRODUTO

3.1. A presente aquisição tem por ûm realizar o abastecimento de itens prioritário para a manutenção do CRMV-
AL. Essa solução deve contemplar a entrega de todos os itens licitados no menor prazo possível, visto que muitos
deles já se encontram em falto nos estoques do CRMV-AL.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.       Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.1.2.       Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

4.2. Não será admiIda a subcontratação do objeto licitatório, tendo em vista que não se admite a exigência de
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando esIver vinculado à prestação de serviços acessórios.
Observe-se, ainda, que é vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538,
de 2015, art. 7º, inciso I e §2º).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do contrato entre as partes,
em remessa única.

5.2. O objeto deverá ser entregue no Conselho Regional de Medicina Veterinária de Maceió-AL (CRMV-
AL), localizado na Rua 26 de Abril, 299 Poço Maceió-AL, CEP 57025-570, no horário das 12:00min às 18h00min.

5.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiûcações constantes no
Termo de Referência, devendo ser subsItuídos no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da comunicação
escrita do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades, se for o caso.

5.4. O recebimento provisório ou deûniIvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado ûelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaIcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enIdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enIdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enIdade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de ûscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaçãoFiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e ûscalizada pelo(s) ûscal(is) do contrato, Rosemary Bonûm,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).



Fiscalização TécnicaFiscalização Técnica

6.7. O ûscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O ûscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.7.2. IdenIûcada qualquer inexaIdão ou irregularidade, o ûscal técnico do contrato emiIrá noIûcações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O ûscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o ûscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O ûscal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização AdministrativaFiscalização Administrativa

6.8. O ûscal administraIvo do contrato veriûcará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanIas, as glosas e a formalização de aposIlamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o ûscal administraIvo do contrato atuará
tempesIvamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do ContratoGestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e ûscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriûcação da necessidade de adequações do contrato para ûns de atendimento da ûnalidade da
administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para ûns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o ûuxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ûscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior,
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraIvo de
responsabilização para ûns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O ûscal administraIvo do contrato comunicará à Seção de Contratos (LIC/AL), em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório ûnal com informações sobre a consecução dos objeIvos que
tenham jusIûcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aIvidades da
Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimentoDo recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota ûscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e ûscalização do contrato,
para efeito de posterior veriûcação de sua conformidade com as especiûcações constantes no Termo de
Referência e na proposta.



7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especiûcações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsItuídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da noIûcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento deûniIvo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota ûscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriûcação da qualidade e quanIdade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento deûniIvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jusIûcada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanIdade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
ûscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriûcadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou deûniIvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ética - profissional pela perfeita execução do contrato.

LiquidaçãoLiquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para ûns de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para ûns de liquidação, o setor competente deve veriûcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ûcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade ûscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Termo de Referência SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos síIos eletrônicos oûciais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) idenIûcar possível razão que impeça a parIcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enIdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.



7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
noIûcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela ûscalização da regularidade ûscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perInentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. PersisIndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamentoPrazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da ûnalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
de correção monetária.

Forma de pagamentoForma de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor auferido no processo licitatório, por meio
de pagamento de boleto ou por meio de depósito bancário, preferencialmente em conta do Banco do Brasil, em
conta até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento deûniIvo do objeto, mediante apresentação da respecIva
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo representante do Contratante.

7.21. Caso o Fornecedor goze de algum beneYcio ûscal, este ûcará responsável pela apresentação de
documentação hábil pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº
706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, Termo de Referência quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ûcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oûcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propostaForma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item, com base no art. 75,II da Lei n.
14.133/21, § 1° do art. 80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas <q= e <r= da Resolução 591/92 3 CFMV.

Forma de fornecimentoForma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral, em cota única.

Exigências de habilitaçãoExigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídicaHabilitação jurídica

Pessoa Ysica:Pessoa Ysica: cédula de idenIdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade



para fins de identificação em todo o território nacional.

Empresário individual:Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanIs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI:Microempreendedor Individual - MEI:  CerIûcado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ûcará condicionada à veriûcação da autenIcidade no síIo https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade idenIûcada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consItuIvo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas MercanIs, a cargo da Junta Comercial da respecIva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores

Sociedade empresária estrangeira:Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oûcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaIva onde se localizar a ûlial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: Sociedade simples: inscrição do ato consItuIvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato consItuIvo da ûlial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecIvamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanIs onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

Sociedade cooperaIva:Sociedade cooperaIva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecIva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar:Agricultor familiar: Declaração de ApIdão ao Pronaf 3 DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
deûnidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art.
4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

Produtor Rural:Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíûco do INSS 3 CEI, que comprove a qualiûcação como produtor
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009  (arts. 17 a 19
e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.5. Prova de regularidade ûscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerIdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AIva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaIvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerIdão negaIva ou posiIva com efeito de negaIva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso, relaIvo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneYcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição



nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira

8.10. CerIdão negaIva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa Ysica, desde que admiIda a sua parIcipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea <c=, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.11. CerIdão negaIva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.12. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.12. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.13. As empresas criadas no exercício ûnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.13. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlImo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.14. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deûnido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.15. As empresas criadas no exercício ûnanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esImado total da contratação é de R$ 503,92 (quinhentos e três Reais e noventa e dois centavos),
conforme custos unitários dispostos na Tabela abaixo:

ITEMITEM CATMATCATMAT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTDQTD VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO VALOR TOTALVALOR TOTAL

11 254199

Papel não colorado, formato:
A4, comprimento: 297mm,
largura: 210mm, gramatura:
75G/m2, aplicação:
impressora laser, resma com
500fls

20  R$ 22,02  R$       440,04           

22 437835

Estilete, tipo: largo,
espessura: 18mm, material
corpo: plástico, características
adicionais: lâmina aço c/
tratamento superficial
galvanizado, tipo fixação
lâmina: encaixe por pressão.

4  R$ 1,97  R$              7,88

33 384006
grafites para lapiseiras 0.5mm

com 02 tubos
1  R$     0,98          R$   0,98         

44 364327
grafites para lapiseiras 0.7mm

com 02 tubos
1  R$          1,60         R$        1,60             

55 279059

Fita adesiva, material:

polipropileno transparente,

tipo: monoface, largura: 45 mm,

comprimento: 50m, cor: incolor,

aplicação: multiuso.

4  R$      3,20            R$           12,80          



66 444288

Fita adesiva, material:
polipropileno transparente,
tipo: dupla face, largura: 12
mm, comprimento: 20m, cor:
incolor, aplicação: multiuso

6  R$             6,77      R$ 40,62

 R$ 503,92 R$ 503,92

ITEMITEM CATMATCATMAT DESCRIÇÃODESCRIÇÃO QTDQTD VALOR UNITÁRIOVALOR UNITÁRIO VALOR TOTALVALOR TOTAL

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíûcos consignados no
Orçamento do CRMV-AL.

15.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ContaConta: 6.2.2.1.1.01.02.01.001.016-Material de Expediente

Centro de custo:Centro de custo: 1.01.02.003 - Material de Consumo

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ++++++

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

11.1.2. Receber os veículos no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.3. NoIûcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriûcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.1.7. CienIûcar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.1.8. Explicitamente emiIr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperInentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admiIda a
prorrogação motivada por igual período.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arIgos 12, 13 e 17 a 27
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsItuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
ûxado pelo ûscal do contrato, os serviços nos quais se veriûcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
12.1.4. Comunicar ao Contratante os moIvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ûscalização ou o



acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ûcará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aIvidade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.1.9. Não permiIr a uIlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiIr a uIlização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaIbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanItaIvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saIsfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora na execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções
administrativas previstas na Lei 14.133/21.

14. RESCISÃO14. RESCISÃO

14.1. ConsItuirão moIvos para exInção do contrato, a qual deverá ser formalmente moIvada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emiIdas pela autoridade designada para acompanhar e ûscalizar
sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modiûcação da ûnalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administraIva, ou
impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relaIvas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

15. DA APROVAÇÃO 15. DA APROVAÇÃO 

15.1 Caso seja autorizado pela autoridade competente, julgo ser razoável o prosseguimento do processo de
contratação na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo menor preço por item, com base no art. 75,II da Lei n. 14.133/21, § 1° do art. 80, do Decreto
200/67 e no art. 11, alíneas <q= e <r= da Resolução 591/92 3 CFMV.
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